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EMISSÃO DE DECORE EXIGE ATENÇÃO DOS PROFISSIONAIS


Os contabilistas devem ficar atentos às exigências legais que cercam e delimitam a  emissão de Declarações Comprobatórias de Percepção de Rendimento (Decore). Desde 2000, a resolução nº 872 do Conselho federal de Contabilidade (CFC) define quais são os cuidados que os contabilistas devem tomar na prestação desse serviço.


A Decore foi instituída pelo CFC com a finalidade de fazer prova de rendimentos de pessoas físicas, por exigência em diversas transações, notadamente nas bancárias, e poderá ser expedida por meio de sistema eletrônico, desde que preserve as informações e as características do modelo instituído pelo CFC ( disponível no endereço http//:www.crc.org.br/decore/mdl_preenchimento.asp). 


O vice-presidente de Fiscalização, Carlos Alberto do Nascimento, recomenda cuidado redobrado na prestação desse serviço, “É importante ressaltar que precisam ser emitidas duas vias do documento. A primeira será entregue ao beneficiário e a segunda deverá ser arquivada por cinco anos, justamente com a memória de cálculo e a cópia de documentos comprobatórios, para eventuais prestações de contas à fiscalização”, diz. 


Os contabilistas em situação regular no CRC-RJ estão habilitados a expedir e assinar a Decore. Para que haja autenticidade, é fundamental que a primeira via traga fixada etiqueta adesiva da Declaração de Habitação Profissional (DHP) e que numeração desta esteja registrada na Segunda via. O Contabilista que emitir a documentação sem a DHP, que pode ser obtida por meio do próprio CRC-RJ, estará violando um dos artigos da Resolução CFC 872/2000 e poderá ser penalizado.


As punições para os infratores podem  variar de multas de R$ 240 a R$ 2,4 mil a  advertências e censuras, de reservadas a públicas.


Fonte: Jornal do CRC-RJ ano XIV nº141 março/ abril de 2009





ESPECIALISTA APONTA OS 10 MANDAMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO DO SPED


De acordo com a WK Sistemas, as empresas precisam entender o funcionamento do projeto, que é dividido em três frentes.


Como forma de evitar problemas no percurso para implantação do Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), contribuintes devem levar em, conta dez premissas, de acordo com especialistas.


Para conseguir atender a esses passos, de acordo com WK Sistemas, as empresas precisam entender o0 funcionamento do projeto, que é dividido em três frentes: a Fiscal (EFD), a Contábil (ECD) e a Nota fiscal Eletrônica (NF-e). Veja: 


Conhecer o projeto: O sped foi instituído pelo Decreto n. 6.022, de 22 de janeiro de 2007. Ele faz parte do programa de Aceleração do Crescimento do Governo Federal (PAC 2007- 2010) e constitui-se mais um avanço na informatização da relação entre o fisco e os contribuintes. de modo geral, consiste na modernização da sistemática atual do cumprimento das obrigações acessórias (livros contábeis, fiscais e notas fiscais) transmitidas pelos contribuintes às administrações tributárias e aos órgãos fiscalizadores.


Conhecer o objetivo: A idéia é colocar é permitir uma maior integração do Fisco em todas em todas as suas esferas. Racionalizar e simplificar as obrigações acessórias e reduzir a burocracia.


Estar atento aos prazos: É importante ter em mente que cada um dos braços do Sped tem prazos diferentes. Conforme a WK Sistemas, enquanto que a EFD teve seu prazo de entrega prorrogando para setembro de 2009, a ECD mantém sua obrigatoriedade para junho de 2009. Já para a  NF-e, o prazo varia de acordo com ramos de atividades. Para setembro deste ano, são esperados mais de 53 novos ramos com quantidade estimada para mais de 40 mil contribuintes.


Saber se está obrigado: A necessidade também varia conforme o tipo de Sped. No caso do ECD, inicialmente todas as empresas do Lucro Real estão obrigadas a enviar o arquivo eletrônico com as informações de seus livros contábeis. Já pelo EFD: cada estado tem divulgado em seus portais a lista das empresas obrigadas a enviar o arquivo eletrônico com as informações fiscais em setembro deste ano. Por fim, no âmbito da NF-e, a obrigatoriedade varia conforme o ramo de negócio. Para mais informações, é preciso acessar � HYPERLINK "http://www.nfe.fazenda.gov.br/" ��http://www.nfe.fazenda.gov.br/�. 


Conhecer os riscos: As penalidades para quem não estiver de acordo com o Sped são muitas, e vão desde multas pela não apresentação de arquivos, até a impossibilidade de emitir notas fiscais de vendas. Ainda, conforme os especialistas, quem não se adaptar às condições do Sped estará incorrendo na violação da Lei 8.137, que disciplina os crimes contra a ordem tributária.


Conhecer os benefícios: Além da simplificação e desburocratização das obrigações acessórias, o uso do Sped permite às empresas a eliminação do uso de papel e a diminuição de despesas com armazenamento físico de arquivos. O sistema também estimula o comércio B2B (Business to Business) envolvendo a troca eletrônica de arquivos. Por fim, é esperado aumento da competitividade.


Revisar os procedimentos da empresa: As companhias poderão observar as práticas de informatização e organização de suas informações fiscais e contábeis.


Verificar os dados do sistema: O Sped solicita uma gama imensa e detalhada de informações digitais. Desta forma, todos os cadastros do sistema do contribuinte como o de clientes, por exemplo, deve estar com todas as informações (como CNPJ e Inscrição Estadual) corretas e , mais importante, válidas, pois estas serão alvo de análise por parte da receita Federal. Além disso, a NF-e é enviada á Receita a cada operação comercial.


Dispor de recursos necessários: O contribuinte deve ter acesso a uma série de recursos que permitem gerar informações eletrônicas. Um ERP estruturando e integrado, que tenha todas as informações contábeis e fiscais muito bem planejadas, certificação digital adequada, excelente conexão com a Internet e boa estrutura de informática são requisitos fundamentais para se adaptar a nova realidade eletrônica tributária.


Implantar com antecedência: A avaliação dos impactos, aquisição das ferramentas necessárias, análise das informações necessárias, testes e validação podem levar até dois meses para ser concluído. por isso, é necessário um planejamento prévio.


Sobre este último ponto, vale citar que, recentemente, a Receita Federal decidiu ampliar o prazo de adesão ao Sped Fiscal,que terminaria em agosto foi transferida para 30 de setembro próximo. Conforme o órgão, a medida foi tomada porque empresas não encontravam consultorias de TI para implantarem o sistema.





QUAIS AS CONSEQUÊNCIAS DA AUSÊNCIA DA INDICAÇÃO DA PALAVRA “LIMITADA” OU “LTDA” NO NOME EMPRESARIAL DE UMA SOCIEDADE LIMITADA





A omissão da palavra “limitada” ou sua abreviatura “Ltda” determina a responsabilidade solidária e limitada dos administradores que assim empregarem a firma ou a denominação da sociedade.


Fonte:  Fornecido pela associada  Aparecida de Fátima Theodoro da Silva








PARA SABER MAIS


O LASB


INTERNATIONAL ACCOUNTING STANDARDS BOARD


Criado em 1º de abril de 2001 na estrutura do Internacional Accouting Standards Committee (lasc), o Internacional Accouting Standards Board (lasb) é uma organização internacional sem fins lucrativos que publica e atualiza as Normas Internacionais de Contabilidade. O órgão tem como objetivo melhorar os pronunciamentos contábeis emitidos anteriormente pelo lasc. Preside a entidade, atualmente, o senhor David Tweedie


Fonte: Revista rbc Revista Brasileira de Contabilidade Ano XXXVILL nº176 março abril de 2009
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